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PARECER N° , DE 2012 - CN

Da Comissão Mista de Planos, Orçam entos Públicos c
Fiscalização sobre o Oficio li" 3312010-CN que
"Enca minha. nos termos do parágra fo 5" do art. 1° da Le i
n" 11.922, de 13 de abril de 2009. relatório sobre as
operações contratadas da Linha de Crédito Capital de
Giro criada pela Medida Provisória n" 445, de 06 de
novembro de 2008", bem como sobre o Oficio n°
01l2011-C:'l que "Encaminha ao Congresso Naciona l.
atendendo ao que dispõe o §5° do art. l° da Lei n"
11.922, de 13 de abril de 2009, o relatório de operações
de co ntra tação da Linha de Crédito de Capital de Giro ­
2° semes tre de 20 10",

RELATOR: Deputado LEONARDO MONTEIRO

1- RELATÓRIO

A Medida Provisória n" 445, de 6 de novembro de 200S foi convertida na
Lei n" 11.922, de 13 de abril de 2009, que "Dispõe sobre a dispensa de recolh imento de
parte dos dividendos e juros sob re capital próprio pela Caixa Econômica Federal; altera
as Leis n'" 11.l24, de 16 de junho de 2005, 8.427, de 27 de maio de 1992, 11.322. de
13 de julho de 2006, 11.775, de 17 de setembro de 2008, e a Medida Provisória nº
2.185 -35. de 24 de agosto de 200 I; pro rroga os prazos prev istos nos arts. 5º c 30 da Le i
li" 10,826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências". O artigo 1° desta Lei
dispõe:

-Art. 1Q Fica a União autorizada a dispensar a Caixa Econômica Federal do
recolhimento de parte dos áiviaenaos e dos juros sobre capital próprio,
referentes aos exercícios de 2008 a 2010, que lhe seriam devidos, em montante
a ser definido pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitado o recolhimento
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado.
§ 1Q O montante a ser definido na forma do caput deste artigo será utilizado
para a cobertura de 35% (trinta e cinco por cento) do risco de crédito de nova s
operações de empréstimo de capital de giro, destinadas às empresas de
construção civil.
§ ~ A cobertura de risco de que trata o § 1Q deste artigo será destinada
somente para operações que tenham por objeto a construção hab itacional.
§:fJ O Conselho Monetário Nacional regu lamentará o disposto neste artigo.
§ 4'J A Caixa Econômica Federal. com relação às novas operações de
empréstim os de que trata o § 1Q deste artigo, à edida que essas forem
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efetuadas, deverá disponibilizar em seu sítio na internet o valor total das
operações realizada s.
§ ~ A Caixa Econômica Federal deverá encaminhar 80 Congresso Nacional,
até o Ii/timo dia útif do mês subseqüente. relatório semestral sobre as operações
contratadas.
§ & A partir de 2011 , os recursos não oferecidos em garantia deverão ser
transferidos ao Tesouro Nacional. com taxa de juros a ser definida pelo
Conselho Monetário Nacional."

Em acordo com O dispos to no §so do art. }O, supra citado, a Presidcnta da
Caixa Econômica Federal enviou ao Presidente do Congresso Nacional (Ofício
CAIXA n° 364/20 10), relatório sobre as operações contratadas da Linh a de Crédito
Capital de Giro criada pela citada Medida Provisór ia n° 445/2008 e regulamentada
pela Resolução do Conselho MoneIário Nacional n° 3.635, de 13 de novembro de 2008 '.
Neste relatório. que se refere ao volume de contmtação da Unha de Crédito capital de Girono
)0 semestre de 2010. é informado que "as contratações ocorrida..s no primeiro semestre deste
ano, no âmbito da Linh a de Crédito Capital de Giro com recu rsos do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, destinadas às empresas da
Construç ão C iv il, rotalizararn R$ 49,294,000,00 (quarenla e nove milhões e
du zentos e noventa e quatro mil reais) concedidos a 5 (cinco) construtoras para
utilização em 5 (cinco) empreendimentos (..T .

Da mesma forma, através do Ofício CAIXA n" 34120 11, a Prcsidenta da
CAIXA informa ao Presidente do Congresso Nacional que

I Os principais pontos da Rcs. C MN 3 .635 /200S ,,:in os segu intes:
"A rt. I" As operações de emprés timo de capita l de g iro destin adas às empresas de construção civ il. na forma do *
1" do art. 1" da Med ida Provisó ria 445, de 6 de no vembro 200H, pode rão se r contratadas pela Cai xa Econ ômica
Federal até o limite de R$ 3.000.000.000,00 (três h ilh ôes de reais).
Art . 2" A cobertura de risco de crédito co m a uti lização do montante definido nos termos do caput do art. I" da
Medida Provisória n" 445 , de 2008, será de trinta c cinco por cento do valor do principal das operaçõe s referidas
no art. 1" des ta resolução, em caso de mora superior a cento c o itenta dias .
Par ágrafo único. A cobertu ra de risco de que trata o caput aplicar -se-a a operações que atendam as seguintes
característ icas;
I - tcnharn como objeto a co nstrução habitacional;
II - sej am contratada s entre a data de publicação desta Res olução e 3 1 de março de 2009;
IH - te nham realizado o registro da inco rpo ração imobil iária no competen te cartó rio de regis tro de imóveis em
data ante rior a 1° de ou tubro de 2008;
IV - sejam destinadas a incorporaçõe s imob iliárias:
a ) submetidas ao regime do pa trimônio de afetação, de que tratam os arts. 3 1·A a 31· F da Le i nO4.591 , de 16 de
dezembro de 1964 ; ou
h) real izadas por sociedade s constituídas com o propósito cs pccüi c..o de adminis trar riscos. benefícios. haveres e
o brigaçõe s decorrentes de atividade exercida com o intuito de prmnO\ er e realizar a construção. para alienação
to tal o u parcial, de edi ficações o u co nj unto de ed ificações co mpos tas de unidades au tôno ma..; e
V • apresentem as seguintes condições financeiras:
a) taxa de juros nominal não superior à T axa Refer encial (T R) acre scida de onze por ce nto ao ano; e
b) prazo máximo de sesse nta meses.
Ar t. 3° O montante definido na fonna do ca put do art . I" da ~cdida Provisória n" 445, de 200S. se rá
co ntabilizado em reserva do patrimônio líquido da Caixa Eco nôm ica Federal.
Par ágrafo único. Esgotado o valor da reserva d c que trata es te artigo , Caixa Econômica Feder al arca rá
integralm ente co m o risco de crédi to decorrent e das operações. (...r'
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.'(..) as contratações ocorridas nos exercícios de 2009 e 2010, no ãmbito
da Linha de Crédito de Capital de Giro, com recursos do SBPE. destinadas
às empresas da construção civil, tatafizaram R$ 235.498.289.50 (duzentos e
trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e
oitenta e nove reais, cinqüenta centavos), concedidos a 30 (trinta)
construtoras parautilização em 45 (quarenta e cinco) empreendimentos.
Desse montante, R$ 178.823.289,50 (cento e setenta e oito mabôes .
oitocentos e vinte e três mil. duzentos e oítenta e nove reais e cinqüenta
centavos) foram concedidos no exercício de 2009 a 22 (vinte e duas)
construtoras para utilização em 37 (t r inta e se te) empreendimentos.
O valor restante, R$ 56.675.000,00 (cinqüenta e seis milhões, seiscentos e
setenta e cinco mil reais), foi concedido no exercício de 2010 a 08 (oito)
construtoras para utilízação em 08 (oito) empreendimentos.
Desse valor, foram concedidos R$ 7.381.000,00 (sete milhões, trezentos e
oitenta e um mil reais) a 03 (três) construtoras para utilização em 03 (três)
empreendimentos durante o 2- semestre de 2010'"

Finalmente, a Presidenta da CAIXA esclarece que em decorrê ncia do
disposto no supra citado §6° do art. 1° da Lei n" 11.922/09 "a presente Linha de
Crédito não mais está disponível para contratação desde 03 de janeiro de 2011 e.
portanto, o relatório apresentado no Anexo 1 deste Ofício contém a posição final das
contratações".

É o Relatório.

li - VOTO

Os demonstrativos em análise cumprem a exigência constante do parágra fo
5° da Lei 11.922, de 13 de abril de 2009, ou seja. o envio ao Congresso Nacional de
relatório semestral sobre as operações cont ratadas da Linha de Cr édi to Capital de Giro,
criada pela Medida Provisória nO445/200S e regulamenlada pela Resolução CMl\ n°
3.635 /2008.

Diante do exposto. e considerando que o relatório apresentado tem caráter
meramente informativo, voto pelo a rq uiva mento do O ficio n° 33/2010-C N e do
Oficio n" 01l20 11-CN.

Sala das Sessões, em de de 20 12.

~
Deputado LEO NARDO MONT EIRO

Relator
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